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DECRETO N.° 023/2023, DE 20 DE MARCO DE 2023. 

Considerando, a realizacao da XXXII Exposiçâo 
Agropecuária e Industrial de Gloria de Dourados-Ms, no perIodo de 28 de abril a 02 de maio 
de 2023, torna-se indispensável a constituicão de urn grupo de trabaiho responsável pela 
elaboração, coordenaçao, arrecadaçAo, vendas de espacos e definiçôes de atracôes artIsticas. 

Considerando, que a constituicAo de urn grupo 
especial de trabaiho contribuirá para que o municIpio possarn adotar todas as providências 
necessárias, em todas as areas de atuação, dando celeridade ao processo de preparacAo e 
realizacAo do evento; 

RESOLVE: 

Art. 10  Instituir a Comissâo Organizadora da XXXII 
Exposicao Agropecuária e Industrial de Gloria de Dourados- ExpoglOria, no perlodo de 28 
de Abril de 2023 a 02 de Maio de 2023, no Departamento Municipal de Fomento 
Agropecuário, da Secretária Municipal de Desenvolvimento Sustentável deste MunicIpio, 
corn atribuicoes de coordenar todos os eventos, e açOes de apoio as atividades necessárias ao 
born andamento dos trabaihos, composta pelos seguintes membros:. 

Presidente: 
Vice-Presidente: 
Prirneiro Secretário: 
Segundo Secretário: 
Primeiro Tesoureiro: 
Segundo Tesoureiro: 

MAGNER DE PAULA RIBEIRO 
SIDNEY THOMAZ NETO 
LUILCIO AZEVEDO DA SILVA 
CAIO GRACIA SOUZA 
ROGERTO SEIJI AKABANE FAVERO 
LUTZ FELIPE SANTOS PINHEIRO DE AZEVEDO 
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Parágrafo Unico: Após a realizacâo dos eventos, a 
Cornissão acima será dissolvida. 

Art. 2° Aos membros da Comissâo compete amplos 
poderes para tomar todas as decisOes necessárias ao born funcionamento das Festividades, 
bern como regras de prestacão de contas que se façam necessárias. 

Art. 3° Os serviços prestados pela Comissão ora 
designados serAo considerados de relevante interesse püblico e serão prestados sem qualquer 
onus ao erário Municipal. 

Art. 40  Após a realizacAo dos eventos relacionados a 
XXXII Expogloria, a Comissão ora designada deverá apresentar balanço financeiro ao 
Poder Executivo Municipal. 

Art. 5° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicacao. 

GABINETE DO PREFEITO 
GLORIA DE DOURADOS-MS, em 20 de Marco de 2023. 

ARISTEU PE1EIRA NANTES 
Prefeito Municipal 
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